
 
D E C R E T O   nº 1.779/2015     
 
CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal de 
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
 

 
          D E C R E T A 
 
 
Art. 1º - De conformidade com o disposto na Lei nº 

3.448/2014 (Orçamento), fica aberto no corrente exercício  um  Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$-155.500,00 (cento e cinquenta e cinco mil e quinhentos reais), 
para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 
06 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
06.002 – Divisão de Educação 
12.361.1242.6-070 – Divisão de Educação 25% 
1850 0104 01.01.00.00 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo................................................55.500,00 
1910 0104 01.01.00.00 3.3.90.39.00.00 Outros Serv. Terc. – PJ...........................................100.000,00 
TOTAL..................................................................................................................................................... R$ 155.500,00 
 

Artigo 2° - Para produzir recursos aos créditos acima, 
serão canceladas em partes ou em todas as seguintes dotações orçamentárias: 
 
11 - SECRETARIA DA AÇÃO SOCIAL 
11.003 – Assistência Social (FMAS) 
08.244.0810.2-060 – Benefícios Eventuais (CRAS) Prot. Soc. Bas. 
3780 0000 01.07.00.00 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo.............................................100.000,00 
 
13 – SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
13.001 – Diretoria 
04.121.1810.2-062 – Manutenção da Secretaria do Planejamento 
4100 0000 01.07.00.00 3.3.90.39.00.00 Outros Serv. Terc.– PJ...............................................31.500,00 
4110 0000 01.07.00.00 4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Mat. Perm....................................24.000,00 
 TOTAL…………………………….....................................…………………………………………………. R$ 155.500,00 
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
  
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do 

Paraná, em 19 de outubro de 2015. 
 
 

                                          Celso Benedito da Silva 
                                                Prefeito Municipal 


	D E C R E T A

